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INDICAÇÃO  Nº  226,  DE  2003

Considerando que o Vale do Ribeira é uma região de grande concentração de unidades de conservação ambiental do estado de São Paulo;

Considerando que Cajatí, Município inserido na mencionada região, tem apresentado um aumento gradativo de atividades que necessitam de licenciamento ambiental;

Considerando que o Município de Cajatí encontra-se vinculado ao Escritório do DEPRN de Registro para a obtenção de licenciamentos ambientais, tendo a necessidade dos interessados deslocarem-se cerca de quarenta quilômetros para abertura e acompanhamento dos respectivos processos de licenciamento, o que tem tornado dispendioso e moroso o referido trâmite;

Considerando por fim, que é dever do Estado, por meio do DEPRN, órgão da Secretaria do Meio Ambiente, vinculado à Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e Proteção de Recursos Naturais – CPRN, o acompanhamento de toda e qualquer atividade que envolva a supressão de vegetação nativa sem o amparo da competente licença, na defesa do meio ambiente sem deixar de lado os interesses particulares,

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário do Meio Ambiente Dr. José Goldemberg, digne-se adotar as medidas cabíveis para a implantação de um Escritório do  Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais – DEPRN, dotado de uma Equipe Técnica, no Município de Cajatí.

Sala das Sessões, em 17/03/2003

a) HAMILTON PEREIRA
mvm/
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